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Concede  a  Medalha  do  Mérito  Industrial  ao
Ilustríssimo  Senhor  Manoel  Dresch,  In
Memoriam.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedida ao Sr. Manoel Dresch, In Memoriam, a “Medalha do Mérito Industrial”.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição surge da necessidade de homenagear com a “Medalha do Mérito Industrial” o Senhor
Manoel Dresch, In Memoriam, em alusão ao Dia da Indústria, que é comemorado em 25 de maio.

Nascido no Estado do Paraná, Manoel Dresch chegou a Mato Grosso na década de 1980, quando instalou
uma pequena empresa de recapagem de pneus. Anos depois fundou em Cuiabá a Drebor Tecnologia em
Recapagem, importante indústria de recapagem de pneus. 

A Drebor é uma indústria genuinamente mato-grossense, que fabrica em sua planta  toda linha de produtos
dedicados à recapagem de pneus, criou e desenvolveu a mais avançada tecnologia para reconstrução de
pneus carga.

Visionário, Manoel Dresch inovou o conceito da reconstrução de pneu carga no Brasil, criando a tecnologia
Drebor/SPD, que se tornou divisor de água entre os antigos sistemas de recapagem e a reforma
sistematizada por computadores.

Hoje a Drebor conta com mais de 60 concessionários em sua rede em todo Brasil. 

O espírito inovador também fez com que Manoel Dresch voltasse os olhos para o esporte mato-grossense.
Em 2003 passou a patrocinar o Cuiabá Esporte Clube e o engajamento com o futebol levou-o, e a família, a
compra-lo e hoje tem seus filhos Alessandro e Cristiano na presidência e vice-presidência, respectivamente.
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Destarte, por todas as razões apresentadas, por suas qualidades pessoais e reconhecida capacidade
profissional, por todos os relevantes serviços prestados em prol da sociedade mato-grossense, proponho na
Ordem do Mérito Legislativo do Estado de Mato Grosso, a Concessão da MEDALHA DE MERITO
INDUSTRIAL, do qual este cidadão indiscutivelmente merece todas as honras, respeito e admiração.

Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço o apoio dos Nobres pares pela sua acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Maio de 2023

 

Carlos Avalone
Deputado Estadual
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